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NEO CONSULTORIA E ADMNISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA., pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 

25.165.749/0001-10, com endereço à Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 

06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, endereço eletrônico 

felipe.veronez@neofacilidades.com.br, telefone (11) 3631-7730, vem, respeitosamente, perante 

Vossa Senhoria, por seu procurador infra-assinado, para apresentar  

IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

o que faz com esteio no artigo 164 e demais dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, e nas 

demais disposições legais aplicáveis, com base nos fatos e fundamentos jurídicos abaixo 

aduzidos.  
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1 – DOS FATOS  

 

A Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro, do Estado do Piauí, publicou o 

edital em comento a fim de promover o “Registro de preço visando a contratação de empresa 

especializada em serviço de gestão de frota através de aplicativo e suporte operacional para o 

gerenciamento e controle informatizado da frota, com uso de tecnologia QR Code, como meio 

de intermediação do pagamento para aquisição de combustíveis (gasolina, etanol e diesel S10), 

e acompanhamento de abastecimento em tempo real, bem como peças, pneus e serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, em rede de estabelecimentos credenciados da contratada, 

de responsabilidade de diversas unidades gestoras do município de Piquet Carneiro/CE, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.”. 

 

Entretanto, ao estabelecer as disposições do instrumento convocatório, o 

ente contratante estabeleceu condições que inviabilizam a participação da ampla maioria dos 

licitantes potencialmente interessados e, por isso mesmo, violam os princípios da legalidade, 

segurança jurídica e ampliação da disputa, causando literal prejuízo ao interesse da coletividade, 

razão pela qual é manejada a presente impugnação. 

 

 

2 – FUNDAMENTOS  

 

2.1. – DA EXIGÊNCIA EXCESSIVA DE QR CODE E DA RESTRIÇÃO DA COMPETITIVIDADE  
 

Em detida análise ao edital, constatou- se ilegalidade quanto ao objeto 

licitado e a forma de registro e pagamento dos combustíveis que serão adquiridos ao longo do 

contrato.  

 

Conforme se extrai em diversos trechos do Edital, a Administração almeja 

contratar empresa especializada em serviços de administração e gerenciamento de 

abastecimento, por meio de cartão magnético e/ou QR CODE, nestes termos:  

 

 



 

CHECKLIST: 4.1 Nos Abastecimento será utilizado a tecnologia QR Code para 

identificação do veículo, máquina e equipamento. Deve ser informado o tipo 

de combustível, a foto e o número do odômetro, a quantidade de litros a ser 

abastecido; o valor do litro. Para finalizar o abastecimento será solicitado a 

senha do usuário condutor onde apenas o mesmo preencherá. 

 

4.1. O módulo de gerenciamento de frota deverá propiciar à CONTRATANTE, 

através de sistema informatizado próprio ou licenciado, o fornecimento de 

peças e combustíveis, além de serviços de manutenção preventiva e corretiva 

dos veículos pertencentes atualmente a frota do Município, ou que venham à 

ser adquiridos, locados e/ou cedidos, bem como dos serviços de lavagem 

simples e completa, troca de óleo e filtro e borracharia por meio de rede 

credenciada de estabelecimentos (Postos de abastecimento, oficinas, lojas de 

peças e acessórios automotivos) que comercializam os produtos localizados 

em âmbito municipal e adjacências e sob pagamento através de tecnologia 

de QR Code, com uso de senha individual e intransferível por condutor e/ou 

gestor.  

4.2. Na prática, o condutor autorizado efetuará o abastecimento em qualquer 

dos estabelecimentos que comercializam e/ou realizem o serviço, 

credenciados pela empresa CONTRATADA e gerenciadora, por meio da 

utilização de QR Code no caso de abastecimento e no caso de manutenção 

feito através exclusivamente da ordem de serviço mediante orçamento prévio, 

obrigando-se esta última a apresentar relatórios de gastos (consumo), preços 

praticados, identificação do usuário e dos estabelecimentos fornecedores.  

 

k) Possibilidade de renovação contratual, por ser um serviço continuado. 4.5. 

A contratada deverá fornecer aos postos credenciados um celular com seu 

respectivo acesso individual e intransferível, além de capacitação para 

realização desta transação como forma de pagamento pós-pago, sendo 

1(um) QR Code por veículo. No Caso de manutenção todo o processo será 

realizado mediante uso do sistema via Web, com login e senha própria e 

intransferível. 

 

4.10. O Sistema Tecnológico Integrado viabilizará o pagamento dos 

abastecimentos através de tecnologia QR Code com senha individual e 

intransferível do responsável pelo abastecimento e a manutenção de peças e 

serviços utilizados através da web e que funcionará como autorização para 

efetivação do serviço prestado e valor a ser pago. 



 

 

4.12.10. Após o Cadastramento dos Veiculos será impresso 1 (um) QR Code 

destinado a cada veículo/maquinário/equipamento, com seu respectivo QR 

Code, deverá ser gerado automaticamente, sem nenhum ônus para a 

CONTRATANTE, onde será apta a usufruir imediatamente de abastecimento e 

manutenções necessárias; 

 

No entanto, para o gerenciamento do abastecimento, o uso do QR Code 

como meio de validação das transações não é prática comum, em razão das fragilidades de 

segurança associadas a esse recurso. 

 

Para uma melhor compreensão, é importante esclarecer como se dá o 

fluxo operacional do processo de abastecimento. Nesse sentido, destaca-se que as informações 

captadas pelos terminais de leitura (as chamadas "maquininhas") no momento da transação são 

enviadas ao sistema responsável pela validação, conforme detalhado a seguir: 

 

(a) DADOS DO CARTÃO – responsável por identificar no sistema qual o 

veículo que está realizando o abastecimento, de modo a confrontar as 

informações relativas do seu cadastro, tais como: placa, modelo, ano, tipo 

de combustível, quilometragem etc.;   

  

(b) DADOS DO ABASTECIMENTO – informa os dados da transação, ao 

sistema o tipo de combustível, a quantidade, o valor total da transação, 

quilometragem do veículo, matrícula e senha do usuário;  

  

 (c) IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR – Trata-se da informação relativa à 

matrícula e senha pessoal conferida a cada um dos usuários do cartão.   

 

Com o auxílio do sistema, essas informações são transmitidas em tempo 

real ao sistema de gerenciamento de frota da empresa contratada, que, de posse dos dados, 

realizará a validação da transação. Para isso, serão verificados os seguintes elementos: 

 

 (a) CADASTRO DO VEÍCULO – com base nos dados do cartão o sistema 

irá verificar se o veículo está de fato cadastrado no sistema, qual tipo de 



 

combustível ele está autorizado a abastecer, qual sua última 

quilometragem etc.;   

  

 (b) CONDIÇÕES DE ABASTECIMENTO – verifica as restrições inseridas no 

sistema pelos gestores do contrato, tais como: (i) Saldo disponível; (ii) tipo 

de combustível autorizado; (iii) restrições de quilometragem; (iv) 

restrições de valores, quantidades e tempo; etc.;  

 

 (c) VALIDAÇÃO DO CONDUTOR – com base na matrícula e senha, o 

sistema irá identificar condutor, verificar se ele pode abastecer o veículo 

em questão etc.   

 

A senha, por sua vez, é o principal elemento de segurança para evitar 

fraudes. Durante o abastecimento, ela é solicitada e confrontada, garantindo que o usuário 

esteja presente no estabelecimento e autorizando, de fato, a transação. Com a exigência 

constante no edital, torna-se inviável validar a transação por meio de QR Code, uma vez que esse 

método não permite a utilização de senha verificadora. 

 

Sem o uso do cartão ou a validação da transação diretamente junto ao 

sistema da empresa gerenciadora, não é possível assegurar a legitimidade do abastecimento. 

Isso porque os dados da operação não serão confrontados com os parâmetros previamente 

estabelecidos no sistema, o que abre margem para fraudes. Ressalta-se que, nessas condições, 

nenhuma informação seria validada no momento da transação. 

 

É imprescindível que todas as transações de abastecimento sejam 

validadas no ato, com base nos parâmetros configurados no sistema da empresa responsável 

pela gestão da frota. A ausência dessa verificação, além de contrariar os termos estabelecidos 

no edital, aumenta consideravelmente o risco de irregularidades e pode acarretar apontamentos 

por parte dos órgãos de controle externo. 

 

Diante de qualquer impossibilidade de uso do cartão, o procedimento 

adequado — e amplamente utilizado por empresas do setor — é a ativação de uma central de 

atendimento (0800) operando 24 horas por dia. Essa central deve ser acionada em situações 

como falha de comunicação com os terminais, extravio do cartão, ou casos excepcionais 



 

previstos no edital, como inclusão de novos veículos, veículos locados, perda de cartão ou 

enquanto se aguarda a confecção do cartão definitivo. 

 

Nesse modelo, o usuário ou o próprio posto entra em contato com a 

central, informando os dados do veículo, condutor e abastecimento. Esses dados são 

imediatamente confrontados com as restrições do sistema, e, após validação, é fornecido um 

código autorizador para conclusão da transação. Ressalte-se que todas as ligações são gravadas, 

garantindo rastreabilidade e conformidade com o edital. Essa prática assegura a validação em 

tempo real e previne fraudes ou abastecimentos não autorizados por restrições técnicas ou falta 

de saldo. 

 

Por outro lado, a realização de transações offline, por meio de QR Code, 

fragiliza o processo de validação. Mesmo que os dados (veículo, condutor etc.) sejam anotados 

manualmente em um ticket, eles não serão automaticamente confrontados com o sistema, o 

que compromete a segurança e eficácia do processo. 

 

Na prática, isso significa que o abastecimento seria autorizado e o veículo 

liberado sem qualquer validação sistêmica no momento da operação. Para demonstrar com mais 

clareza o problema gerado por essa exigência, é oportuno apresentar alguns exemplos: 

1º Exemplo: O usuário compareceu ao posto sem o cartão, forneceu a 

quilometragem, sua matrícula e demais dados, os quais foram registrados 

manualmente em papel. O abastecimento foi realizado. No entanto, ao se 

tentar validar posteriormente as informações, por meio de contato via central 

0800, o sistema não reconheceu o veículo informado. Nesse caso, a transação 

jamais deveria ter sido autorizada, evidenciando uma falha grave de controle. 

2º Exemplo: O usuário, novamente sem o cartão, prestou as informações 

necessárias manualmente no momento do abastecimento, que foi efetivado. 

Posteriormente, ao confrontar os dados via atendimento 0800, verificou-se 

que o veículo estava autorizado a abastecer apenas com diesel S10, mas o 

abastecimento registrado foi de álcool. Tal operação não deveria ter sido 

validada, e isso apenas foi identificado após o combustível já ter sido 

fornecido, contrariando os critérios estabelecidos no sistema. 

3º Exemplo: O abastecimento foi realizado com base em informações 

anotadas manualmente, sem o uso do cartão. Mais tarde, ao proceder com a 

verificação via central de atendimento, constatou-se que havia uma restrição 



 

cadastrada no sistema que proibia o abastecimento do referido veículo aos 

finais de semana. A transação, contudo, ocorreu em um domingo, o que indica 

a realização de uma operação indevida que poderia ter sido evitada com a 

devida validação prévia. 

4º Exemplo: O usuário compareceu ao posto e informou dados que foram 

anotados em papel, inclusive uma matrícula supostamente identificadora. 

Após o abastecimento, ao buscar validar a operação por meio da central 0800, 

foi verificado que a matrícula informada sequer existia no sistema. Tal 

inconsistência evidencia uma possível tentativa de fraude, que poderia ter 

sido prontamente evitada caso houvesse validação imediata e automatizada 

da transação. 

 

Com a devida vênia, a opção do órgão licitante por uma solução que 

permite o armazenamento das informações para posterior validação equivale, na prática, a 

admitir a realização de abastecimentos sem qualquer tipo de conferência ou validação em tempo 

real, o que representa grave vulnerabilidade ao controle e favorece a ocorrência de fraudes — 

cenário absolutamente inaceitável em uma contratação pública. 

 

Ademais, a exigência do uso de QR Code como única forma de validação 

das transações se mostra não apenas tecnicamente inadequada, como também incompatível 

com as práticas consolidadas no mercado. Tal tecnologia, conforme demonstrado, não é 

comumente adotada pelos fornecedores do setor, o que impõe barreira significativa à ampla 

participação de interessados. 

 

Diante do exposto, requer-se o conhecimento da presente impugnação e, 

no mérito, seu acolhimento, com a consequente exclusão das cláusulas do edital que exigem o 

uso exclusivo de QR Code para validação de transações. Tal exigência, além de tecnicamente 

frágil, compromete a segurança do processo de abastecimento, permitindo que ocorra sem 

qualquer validação pela empresa gerenciadora contratada. 

 

Importa destacar que não haverá qualquer prejuízo ao interesse da 

Administração, uma vez que o próprio edital já prevê o uso de cartões magnéticos, meio que 

possibilita a validação instantânea e segura das transações. Ademais, nos casos de contingência 

— como extravio de cartões ou falhas de comunicação —, é plenamente viável a adoção do 

atendimento via central telefônica (0800), com funcionamento ininterrupto (24 horas por dia, 7 



 

dias por semana), modelo amplamente utilizado no setor e que garante segurança, 

rastreabilidade e aderência às exigências do controle público. 

 

 

2.2. – DA EXIGÊNCIA INCOMPATÍVEL COM O OBJETO LICITADO 

 

O objeto licitado refere-se, de forma inequívoca, à contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento de 

combustíveis, mediante sistema informatizado de gestão.  

 

Contudo, o edital impõe exigências que extrapolam os limites da 

razoabilidade e da compatibilidade com a natureza do serviço a ser prestado, podendo, inclusive, 

acarretar restrição indevida à competitividade do certame e gerar custos desnecessários à 

Administração. Trata-se, especificamente, da disponibilização de aparelhos celulares com acesso 

individual e intransferível por posto credenciado, além da obrigatoriedade de disponibilização 

de QR Code individualizado por veículo, conforme a cláusula 4.5:  

 

4.5. A contratada deverá fornecer aos postos credenciados um celular com seu 

respectivo acesso individual e intransferível, além de capacitação para 

realização desta transação como forma de pagamento pós-pago, sendo 1(um) 

QR Code por veículo. No Caso de manutenção todo o processo será realizado 

mediante uso do sistema via Web, com login e senha própria e intransferível. 

 

Destaca-se, conforme o próprio edital, que os serviços objeto da 

contratação serão prestados por meio de ambiente informatizado, acessado por aplicativo ou 

plataforma web, o que, por si só, elimina a necessidade de fornecimento de equipamentos 

adicionais. O acesso ao sistema ocorrerá via web, o que permite que os dados sejam operados e 

consultados por qualquer terminal já disponível nas unidades da Administração, sem que se 

justifique a exigência de fornecimento de hardware específico. 

 

Nesse sentido, a cláusula 4.5 do edital impõe que a contratada 

disponibilize, aos postos credenciados, um celular com acesso individual e intransferível, além 

de um QR Code por veículo como meio de viabilizar o pagamento pós-pago. Tal exigência, além 



 

de atípica para contratos de gestão de frota, impõe à futura contratada obrigações que 

ultrapassam o escopo de fornecimento de solução informatizada, transferindo-lhe 

responsabilidades logísticas e operacionais que não encontram amparo técnico ou legal. 

 

Importante reforçar que o uso exclusivo de QR Code, como forma de 

autenticação e liberação das transações, traz sérias limitações de segurança, tendo em vista que 

este recurso, por si só, não possui mecanismos de verificação pessoal, como senhas ou 

biometria, o que compromete a rastreabilidade e a segurança das operações. 

 

O modelo tradicional de cartões magnéticos com senhas, já previsto no 

edital, mostra-se mais adequado, consolidado no mercado e eficaz para o fim proposto, além de 

permitir a validação das transações em tempo real, mitigando riscos de fraude. 

 

A imposição de fornecimento de celulares com acesso exclusivo e QR 

Codes individualizados por veículo, além de desnecessária, representa uma elevação 

injustificada dos custos contratuais, que serão inevitavelmente repassados à Administração, 

além de restringir a participação de empresas que operam com soluções alternativas igualmente 

eficazes e mais seguras.  

 

Portanto, diante da ausência de fundamentação técnica específica, da 

incompatibilidade com o objeto da contratação e da restrição injustificada à competitividade, 

requer-se a exclusão das exigências relativas ao fornecimento de microcomputadores, modens 

e aparelhos celulares aos postos credenciados, bem como da obrigatoriedade de QR Code por 

veículo, por tratarem-se de dispositivos excessivos, não essenciais ao cumprimento do objeto 

contratado e incompatíveis com as práticas usualmente adotadas no mercado de gestão de 

frotas. 

 

Alternativamente, caso tais exigências sejam mantidas, que estas sejam 

devidamente justificadas tecnicamente, com a indicação da sua imprescindibilidade, embasadas 

no Estudo Técnico Preliminar.  

 

 

 

2.3. – DA EXIGÊNCIA DE ACESSO COM RECONHECIMENTO FACIAL 



 

 

De acordo com os termos do edital, o sistema de gestão deve possibilitar 

o acesso com reconhecimento facial, como se verifica da leitura do item 2.2 do Termo de 

Referência, ora transcrito: 

2.2 Aplicativo com Reconhecimento facial 

 

A exigência acima determina a implementação de verificação de acesso 

ao sistema de gestão mediante reconhecimento facial, o que se revela desnecessária e 

desproporcional, especialmente considerando o nível de segurança já oferecido pelo método de 

autenticação por login e senha atualmente em uso pelas maiores gerenciadoras de frota.  

 

Primeiramente, é preciso considerar que o sistema de login e senha, 

quando adequadamente implementado, já oferece uma camada robusta de segurança, 

amplamente aceita e reconhecida no mercado. A Lei de Licitações preconiza que as exigências 

do edital devem ser proporcionais e adequadas aos fins que se destinam, evitando-se a inclusão 

de requisitos desnecessários que não guardem relação direta com o objeto licitado.  

 

O método de autenticação por login e senha proporciona uma proteção 

eficaz ao garantir que somente usuários autorizados tenham acesso ao sistema e as informações 

sensíveis nele contidas, especialmente quando são adotadas práticas como o uso de senhas 

complexas, renovação periódica de credenciais e mecanismos de proteção contra-ataques. Essas 

medidas são amplamente aceitas como suficientes para proteger dados e garantir a integridade 

de sistemas corporativos.  

 

Além disso, a exigência do reconhecimento facial como critério de 

validação do acesso ao sistema, embora possa ser vista como uma medida adicional de 

segurança, carece de justificativa sólida quanto à sua real necessidade no contexto em questão. 

O reconhecimento facial traz consigo uma série de implicações, como a necessidade de 

investimentos em possíveis desafios técnicos na implementação e questões relacionadas à 

privacidade dos usuários.  

 

O edital não apresenta em seu estudo técnico preliminar de viabilidade a 

justificativa de tal escolha, o que contraria o entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas 



 

da União (TCU) acerca da imprescindibilidade do estudo técnico preliminar e a justificativa das 

soluções escolhidas: 

 

“A Administração deve elaborar o projeto básico dos processos licitatórios 

relativos a TI com base em estudo técnico preliminar, o qual deve considerar, 

dentre outros pontos, o levantamento das soluções disponíveis no mercado e 

a justificativa pela solução escolhida, conforme art. 6º, inciso IX, e art. 46 da 

Lei 8.666/1993.” (Acórdão 265/2010-Plenário)  

“É recomendável que a Administração implemente controles que garantam 

que o termo de referência ou projeto básico para contratações de bens e 

serviços de TI seja elaborado a partir de estudos técnicos preliminares.” 

(Acórdão 758/2011-Plenário) 

 

Conforme orientação do TCU, a Administração deve justificar 

adequadamente a essencialidade de qualquer exigência, incluindo a análise de impactos 

negativos que possam inviabilizar ou restringir a participação de licitantes. Nesse sentido, a 

imposição do reconhecimento facial sem estudos que comprovem sua necessidade pode 

representar uma barreira à competitividade, ao restringir a participação de empresas que, 

apesar de apresentarem soluções seguras e funcionais, não utilizam tal tecnologia. 

 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações 

e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

(...)  

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;” 

 



 

Portanto, considerando a eficiência do sistema de login e senha, a 

ausência de justificativa em estudo técnico que justifique a necessidade do reconhecimento 

facial e os potenciais impactos sobre a competitividade do certame, a exigência de 

reconhecimento facial é desproporcional e redundante. 

 

 

3 – PEDIDO 

 

Ante o exposto, requer: 

 

a) a imediata suspensão do Pregão Eletrônico para fins de retificação do 

edital que ora se impugna e sua superveniente publicação após sanados os vícios apontados, 

com observância do artigo 54 da Lei Federal n. 14.133/21; 

b) caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, sejam fornecidas 

cópias do processo administrativo, a fim de que a impugnante possa adotar as medidas cabíveis 

perante os órgãos de controle externo. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Barueri, Estado de São Paulo, 30 de abril de 2025.  

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS LTDA. 

Tales Cavalli Rodrigues da Silva 

OAB/SP n°. 501.479 

 

TALES CAVALLI RODRIGUES DA SILVA
Assinado de forma digital por TALES CAVALLI RODRIGUES DA 
SILVA 
Dados: 2025.04.30 17:03:06 -03'00'



 

 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 25.165.749/0001-10, 

com endereço à Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, 

Barueri, Estado de São Paulo, endereço eletrônico licitacao@neofacilidades.com.br, 

telefone (11) 3631-7730, doravante simplesmente designada como “Outorgante”, 

nomeia e constitui como seu procurador, doravante simplesmente designado como 

“Outorgado”, o senhor RODRIGO RIBEIRO MARINHO, advogado regularmente inscrito 

no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil sob n. 385.843, 

com endereço profissional na sede da Outorgante.  

 

Poderes conferidos: o Outorgante confere ao Outorgado, os poderes gerais para o foro 

(cláusula ad judicia e ad judicia et extra), especialmente para confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, bem como 

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o cabal desempenho das 

atribuições que ora lhe são conferidas.  

 

Substabelecimento de poderes: os poderes aqui outorgados poderão ser 

substabelecidos, no todo ou em parte, a favor de terceiros, conforme a conveniência. O 

presente instrumento terá validade de 01 (um) ano a partir de sua assinatura.  

 

Barueri, São Paulo, 11 de outubro de 2024.  

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA 

João Luís de Castro - Representante Legal 

Este documento foi assinado digitalmente por Joao Luis De Castro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 7B25-FDD2-F9A1-F6FB.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/7B25-FDD2-F9A1-F6FB ou vá 
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SUBSTABELECIMENTO 
 
 

 
Pelo presente instrumento particular de substabelecimento, RODRIGO RIBEIRO 

MARINHO, advogado regularmente inscrito no Conselho Seccional de São Paulo da 

Ordem dos Advogados do Brasil sob n. 385.843, com endereço profissional na Alameda 

Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, 

SUBSTABELECE, com reserva de poderes, ao advogado TALES CAVALLI RODRIGUES DA 

SILVA, inscrito no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil  

sob n. 501.479, poderes esses que lhes foram conferidos por NEO CONSULTORIA E 

ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA. Poderes conferidos: poderes gerais para o 

foro (cláusula ad judicia e ad judicia et extra), especialmente para confessar, reconhecer 

a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, bem como 

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o cabal desempenho das 

atribuições que ora lhe são conferidos. 

 

 
Barueri, Estado de São Paulo, 26 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA 

 
Rodrigo Ribeiro Marinho – OAB/SP 385.843 - Procurador 
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